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CONSUMO

80% de lares estão com dívidas
Pesquisa da CNC aponta que o endividamento das famílias brasileiras atingiu recorde em fevereiro. Inadimplência chega a 29,6%

E
nquanto as contas chegam, 
o brasileiro se afunda ca-
da vez mais nas dívidas que 
parecem virar uma bola de 

neve. Este cenário ficou mais fre-
quente nos lares do país em um ce-
nário de juros altos e menor poder 
aquisitivo, como atesta o levanta-
mento mais recente da Pesquisa 
de Endividamento e Inadimplên-
cia do Consumidor (Peic), divulga-
do ontem. De acordo com o estu-
do, quatro em cada cinco famílias 
tinham alguma dívida no último 
mês de fevereiro, o que represen-
ta o maior nível desde o início da 
série histórica, em 2010.

O levantamento realizado men-
salmente pela Confederação Na-
cional do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo (CNC) mostra que 
em fevereiro de 2026, 80,2% desses 
grupos possuíam alguma dívida, o 
que indica um aumento de 3,8% 
em relação ao mesmo mês do ano 
anterior. Os dados divulgados on-
tem ainda revelam que a inadim-
plência voltou a subir em feverei-
ro, após três meses de queda. Nesse 
período, a taxa subiu para 29,6%, o 
que, na visão do presidente do Sis-
tema CNC-Sesc-Senac, José Rober-
to Tadros, é um impacto direto do 
nível elevado da taxa de juros no 
país. Desde junho de 2025, a Se-
lic permanece no maior nível em 
quase 20 anos, a 15% ao ano (a.a.).

“Embora o crédito seja um mo-
tor essencial para o consumo, o 
custo do dinheiro permanece proi-
bitivo, criando um ciclo perigoso 
em que o aumento das dívidas é 
potencializado por juros altos que 
dificultam a amortização. Sem alí-
vio consistente nos juros, a capa-
cidade das famílias de limpar seus 
cadastros fica seriamente compro-
metida, o que acaba por frear o di-
namismo do nosso comércio e ser-
viços”, destaca Tadros. 

Para o economista-chefe da 
CNC, Fabio Bentes, embora o en-
dividamento recorde assuste, o que 
preocupa mais a entidade é o nível 
elevado da inadimplência, que re-
presenta a parcela da população 
endividada que não consegue hon-
rar com esses compromissos finan-
ceiros e ficam com o nome “sujo”. 

De acordo com a pesquisa, o 
tempo médio de atraso dos paga-
mentos subiu para 65,1 meses, o 

que representa o nível mais alto 
desde o fim de 2024. Além disso, 
a parcela de consumidores ina-
dimplentes por mais de 90 dias 
avançou para 49,5%, evidencian-
do que os atrasos estão cada vez 
mais longos. “O aumento do endi-
vidamento preocupa, não costu-
mamos ver este nível, mas o cres-
cimento da inadimplência preo-
cupa ainda mais porque é mais 
um sintoma do estrago que este 
longo período de aperto monetá-
rio com a alta Selic provoca no or-
çamento das famílias brasileiras”, 
analisa Bentes.

Insegurança

O caminhoneiro Kleiber Viei-
ra, de 52 anos, é um exemplo de 
como a insegurança também po-
de gerar inadimplência. Ele con-
ta que ficou com o nome “sujo” 
após ter o veículo roubado quando 

ainda faltavam 11 parcelas de  
R$ 6 mil para terminar o financia-
mento. Segundo ele, o caminhão 
tinha sido adquirido por meio do 
antigo programa Pró-Caminho-
neiro. Após o roubo, afirmou que 
não conseguiu renegociar o débi-
to com a instituição financeira res-
ponsável pelo contrato.

“Essa dívida se tornou impagá-
vel. Era um financiamento ligado 
a um programa para caminhonei-
ros e não houve negociação, ape-
nas a cobrança de juros sobre ju-
ros. Eu devia cerca de R$ 66 mil e 
fiz propostas para pagar em 12 ou 
24 vezes, mas não aceitaram”, disse. 
De acordo com o motorista de ca-
minhão, o valor da dívida aumen-
tou ao longo dos anos. “Hoje ela já 
passa de R$ 300 mil, então se tor-
nou impossível pagar nas minhas 
condições”, afirmou.

Vieira também relata impac-
tos no dia a dia de trabalho. “Por 

causa dessa dívida, eu sofro blo-
queio judicial. Isso me prejudica 
porque trabalho com frete e re-
cebo pagamentos em conta. Ho-
je não posso mais usar a minha 
conta bancária e tenho que utili-
zar a conta dos meus filhos”, disse. 
O caminhoneiro afirma que até o 
momento do roubo estava com as 
parcelas em dia. “Em dezembro 
de 2018 aconteceu o roubo. Até 
então eu estava pagando normal-
mente, mas naquele mês já não 
consegui pagar, porque também 
retiraram o dinheiro que eu tinha 
na conta”, relatou.

Organização

Para o presidente da Associa-
ção Brasileira de Profissionais de 
Educação Financeira (Abefin), Rei-
naldo Domingos, o crescimento 
do endividamento das famílias re-
flete um cenário que já pode ser 

caracterizado como uma “epide-
mia de inadimplência” no país. 
“Esse movimento ocorre princi-
palmente por um descompasso ca-
da vez maior entre renda e custo de 
vida. Muitos brasileiros têm a sen-
sação de que os salários permane-
cem os mesmos, enquanto os pre-
ços de itens essenciais, serviços e 
até do próprio crédito aumentam 
gradualmente”, comenta.

Diante de uma pressão cada 
vez maior no orçamento, o presi-
dente da associação explica que 
o crédito acaba sendo utilizado 
como uma solução imediata para 
manter o padrão de consumo, ou 
até mesmo para cobrir despesas 
básicas. “O problema é que gran-
de parte dessas operações ocorre 
em modalidades com juros eleva-
dos, como cartão de crédito e em-
préstimos pessoais, o que acele-
ra o processo de endividamento e 
aumenta o risco de inadimplên-
cia”, acrescenta Domingos. 

A pesquisa da CNC mostra ain-
da que o avanço do endividamento 
atinge todas as faixas de renda da 
população. No último mês de fe-
vereiro foi impulsionado majori-
tariamente pelas famílias de maior 
renda, que recebem acima de 5 sa-
lários mínimos. Inclusive entre as 
com renda superior a 10 salários 
mínimos, o endividamento saltou 
de 3,8% em relação ao ano ante-
rior. Já na faixa dos mais pobres, 
onde a inadimplência castiga mais, 
o percentual de contas em atra-
so manteve-se elevado em 38,9%.

A planejadora financeira Ga-
briela Vale alerta para os riscos 
antes de assumir uma nova dí-
vida. Segundo ela, é fundamen-
tal que o consumidor avalie três 
pontos principais: a real neces-
sidade da despesa, a capacidade 
de pagamento sem comprometer 
o orçamento mensal e o custo efe-
tivo do crédito. “A recomendação 
é que as parcelas não comprome-
tam de forma excessiva a renda e 
que o consumidor tenha clare-
za de que toda decisão de crédito 
representa antecipação de consu-
mo”, ressalta a especialista.

“Importante aconselhar que in-
terromper o parcelamento de des-
pesas cotidianas é um passo es-
sencial para recuperar o controle 
financeiro”, pontua Vale.
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Ao atribuir a elevação aos juros, Tadros avalia que, embora o crédito seja um motor do consumo, o custo do dinheiro é proibitivo
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Muitos brasileiros  
têm a sensação 
de que os salários 
permanecem os 
mesmos, enquanto 
os preços de itens 
essenciais, serviços 
e até do próprio 
crédito aumentam 
gradualmente”

Reinaldo Domingos, 
presidente da Abefin

A Raízen confirmou, ontem, 
que protocolou seu pedido de 
recuperação extrajudicial na Co-
marca da Capital de São Paulo 
para renegociar cerca de R$ 65,1 
bilhões em dívida. Em fato rele-
vante enviado à Comissão de Va-
lores Mobiliários (CVM), a em-
presa afirma que a recuperação 
extrajudicial foi consensualmen-
te estruturada com seus princi-
pais credores financeiros qui-
rografários, com o objetivo de 
assegurar um ambiente jurídi-
co estável, protegido e adequa-
do para a negociação e imple-
mentação da reestruturação das 
dívidas financeiras quirografá-
rias no montante aproximado 
de R$ 65,1 bilhões, bem como 

de outros créditos intercompany.
Segundo a empresa, o plano 

conta com adesão expressa dos 
credores signatários titulares de 
mais de 47% das dívidas financei-
ras quirografárias, porcentual su-
ficiente para o ajuizamento da re-
cuperação extrajudicial e que de-
monstra apoio relevante aos es-
forços para viabilizar a reestrutu-
ração das obrigações financeiras 
do Grupo Raízen.

A companhia lembra que, nos 
termos da legislação aplicável, o 
Grupo Raízen dispõe do prazo 
de 90 dias, a contar do proces-
samento da recuperação extra-
judicial, para obter o porcentual 
mínimo necessário à homologa-
ção de seu plano de recuperação 

extrajudicial, assegurando, as-
sim, a vinculação de 100% dos 
Créditos Sujeitos aos novos ter-
mos e condições de pagamento 
a serem definidos no Plano.

Opções

“O plano poderá envolver a ca-
pitalização do Grupo Raízen pe-
los seus acionistas; a conversão de 
parte dos Créditos Sujeitos em par-
ticipação acionária na companhia; 
a substituição de parte dos Crédi-
tos Sujeitos por novas dívidas; reor-
ganizações societárias, destinadas 
à segregação de parcela dos negó-
cios atualmente conduzidos pelo 
Grupo Raízen; e venda de ativos 
do Grupo Raízen”, informa.

A Raízen esclarece que a re-
cuperação extrajudicial possui 
escopo limitado, estritamente 
financeiro, e não abrangerá as 
dívidas e obrigações do Grupo 
Raízen com seus clientes, forne-
cedores, revendedores e outros 
parceiros de negócios, essenciais 
para a sua operação e continui-
dade de suas atividades, as quais 
permanecem vigentes e conti-
nuarão sendo cumpridas nor-
malmente nos termos dos res-
pectivos contratos.

“As operações do Grupo Raí-
zen seguem sendo conduzidas 
normalmente, no atendimento a 
clientes, na relação com fornece-
dores e na execução de seus pla-
nos de negócios”, afirma.

EMPRESAS

Raízen pede renegociação de dívidas

Segundo a Raízen, a recuperação extrajudicial é apenas financeira
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O pedido de recuperação ex-
trajudicial do Grupo Pão de Açú-
car (GPA) foi acatado pela 3ª Va-
ra de Falências e Recuperações 
Judiciais de São Paulo, ontem. A 
proposta com efeitos imediatos 
permite que parte das dívidas da 
rede varejista sejam negociadas 
sem intervenção judicial. 

O plano de recuperação en-
volve dívidas sem garantias que 
não constituem obrigações cor-
rentes ou operacionais, chegan-
do a aproximadamente R$ 4,5 
bilhões. Os principais credo-
res, titulares de R$ 2,1 bilhões 
do valor total da negociação, 

aprovaram a proposta.
Se na recuperação judicial to-

do o processo é supervisionado 
pelo Judiciário, na recuperação 
extrajudicial as negociações ocor-
rem de forma direta entre a em-
presa e os credores. 

Com a validação da Justiça, o 
GPA - que além dos supermer-
cados Pão de Açúcar, envolve os 
supermercados Extra — e os cre-
dores poderão negociar por mais 
90 dias. “Nesse período, a com-
panhia confia que conseguirá o 
apoio da maioria dos créditos su-
jeitos ao processo e espera che-
gar a uma solução estruturada 

que resolva simultaneamente a 
liquidez de curto prazo e a sus-
tentabilidade financeira de lon-
go prazo”, diz o comunicado pu-
blicado pelo grupo.

Plano

O plano prevê que a compa-
nhia deixe de cumprir com obri-
gações de pagamento sem garan-
tia pelo prazo de 90 dias, com o 
objetivo de recuperar a saúde fi-
nanceira da empresa. Esse va-
lor, no entanto, não deve pre-
judicar o pagamento de obriga-
ções trabalhistas, assim como os 

compromissos com fornecedo-
res, parceiros e clientes do grupo.

Durante os três meses de vi-
gência do plano, o GPA espera 
“chegar a uma solução estrutura-
da que resolva simultaneamen-
te a liquidez de curto prazo e a 
sustentabilidade financeira de 
longo prazo”. No último balanço 
divulgado pelo grupo, referen-
te ao quarto trimestre de 2025, o 
Pão de Açúcar teve um prejuízo 
de R$ 572 milhões, acima do es-
perado pelo mercado, apesar de 
ainda estar 48,2% abaixo do re-
gistrado no mesmo período do 
ano anterior.

Justiça aceita pedido do Pão de Açúcar

Empresa e os credores terão mais 90 dias para negociar
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